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INDICAÇÃO N.º 1031/2018 

(INDICA AO PODER EXECUTIVO ENCAMINHANDO 
ANTEPROJETO DE LEI QUE ESTABELECE A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE INCENTIVO AO USO DE CARROS ELÉTRICOS OU 
MOVIDOS À HIDROGÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS PARA 
QUE APÓS ESTUDOS O MESMO SEJA ENVIADO NA FORMA DE 
PROJETO DE LEI PARA DELIBERAÇÃO DESTA CASA 
LEGISLATIVA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder 

Executivo, encaminhando ANTEPROJETO DE LEI que estabelece a Política Municipal de 
incentivo ao uso de carros elétricos ou movidos à hidrogênio e dá outras providências para que após 
estudos o mesmo seja enviado na forma de projeto de lei para deliberação desta casa legislativa 

 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de novembro de 2018. 
 
 
MARCELO COIENCA 
VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 
 

(ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO USO 
DE CARROS ELÉTRICOS OU MOVIDOS À HIDROGÊNIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 53, 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
 
Art. 1º O Poder Executivo incentivará a utilização de veículos automotores 

movidos à base de energia elétrica ou a hidrogênio. 
 

                                       Art. 2º Para os fins desta lei, consideram-se veículos impulsionados a 
energia elétrica ou a hidrogênio os movidos exclusivamente com estes combustíveis e também os 
chamados “veículos híbridos”, movidos com motores a combustão e também com motores elétricos 
ou a hidrogênio. 

 
                                       Art. 3º O incentivo ao uso dos veículos descritos no artigo poderá ser 
conferido pelo Poder Executivo mediante devolução da quota-parte do IPVA – Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores, arrecadada pelo Município em função da tributação 
incidente nos veículos. 

 
                                       Parágrafo único. O benefício da devolução integral da quota-parte do IPVA 
pertencente ao Município deverá ficar restrito aos 05 (cinco) primeiros anos da tributação incidente 
no bem (veículo). 

 
                                       Art. 4º Os benefícios previstos desta lei ficam restritos aos veículos com 
valor igual ou inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 
                                       Art. 5º A Secretaria Municipal de Transportes e Segurança divulgará, 
semestralmente, listagem dos modelos de veículos que se enquadram na descrição do art. 2º desta 
lei. 

 
                                       Art. 6º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
                                       Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e será 
regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de início de 
vigência. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
A presente proposta tem por objetivo incentivar a aquisição de veículos 

elétricos ou movidos a hidrogênio pelos munícipes, através da  devolução da quota-parte do IPVA – 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, arrecadada pelo Município em função da 
tributação incidente nos veículos. 

 
O benefício da devolução integral da quota-parte do IPVA pertencente ao 

Município deverá ficar restrito aos 05 (cinco) primeiros anos da tributação incidente no bem 
(veículo). 

 
Ademais esse incentivo somente valerá para os veículos com valor igual ou 

inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para tanto a Secretaria Municipal de 
Transportes e Segurança divulgará, semestralmente, listagem dos modelos de veículos que se 
enquadram na descrição do art. 2º da lei. 

 
Desta forma, esperamos que o Poder Executivo possa promover o referido 

incentivo para que possamos ter cada vez mais veículos dessa categoria em nossas vias públicas, já 
que os mesmos não poluem e se enquadram dentro dos critérios de sustentabilidade tão almejados 
pelo Município.  

 
  

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de novembro de 2018. 
 
 
MARCELO COIENCA 
VEREADOR 
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